
 

 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 

 

 

 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA aquisição de brinquedos 
novos, destinados à distribuição gratuita para crianças e adolescentes, inclusive os 
pertencentes às comunidades indígenas do município de Santo Antônio do Leste – MT, em 
atendimento à indicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), como parte das ações comemorativas do Natal de 2025. 

COM FUNDAMENTO NO DECRETO N° 034/2022 DE 02 DE JUNHO DE 2022 ART. 75, II 

DA LEI 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 017/2025 

EDITAL DE DISPENSA 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 E DECRETO N° 034/2022 

DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, 

Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

– Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o Nº 

326.034.369.53, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO nos termos artigo 75, inciso 

II da Lei Federal nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES:  

DIA 27/11/2025 até às 23h:59min. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE MATO GROSSO 

ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Poderá ser realizado de forma presencial, a ser entregue na sala de sede administrativa na 

sede à Rua Primavera, nº 423A, Jardim Santa Inês, no município de Santo Antônio do Leste-

MT, ou poderá ser apresentada por e-mail através: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

 

 LINK DO EDITAL: https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-

e-Contratos/Dispensa-de-licitacao/ 

 

1. DO OBJETO 

1.2. 1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação contratação de empresa especializada 

para aquisição de brinquedos novos, destinados à distribuição gratuita para crianças e 

adolescentes, inclusive os pertencentes às comunidades indígenas do município de Santo 

Antônio do Leste – MT, em atendimento à indicação do Conselho Municipal dos Direitos da 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Dispensa-de-licitacao/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Dispensa-de-licitacao/


 

 
  

Criança e do Adolescente (CMDCA), como parte das ações comemorativas do Natal de 

2025., com fundamento no art. 75, ii da lei 14.133/2021. 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BRINQUEDO - TIPO CARRO, TRATOR, 

CAMINHÃO, JEEP, MODELOS PICKUP 

RACE SOLAPA, BOMBEIRO, RETRO 

ESCAVADEIRA. CONFECCIONADO EM 

PLASTICO RESISTENTE COLORIDO, 

COM DIMENSOES DO PRODUTO 

(ALTURAXLARGURA) ACIMA DE 25CM 

DE COMPRIMENTO E 15 CM DE 

ALTURA DIMENSOES APROXIMADA 

DA EMBALAGEM (ALTURAXLARGURA) 

30X20 CM. PARA CRIANÇAS MAIORES 

DE 3 ANOS. COM SELO DE 

CERTIFICACAO DO INMETRO. 

COMPOSIÇÃO DE PROLIPROPILENO. 

PRODUZIDOS NO BRASIL. TODOS 

DEVEM SER EMBALADOS EM SACOS 

PARA PRESENTE 

 

UNID 

250 

R$39,65 R$9.912,50 

2 

BONECA - DE VINIL, MEDINDO ACIMA 

30 CM DE ALTURA, COM ROUPA DE 

TECIDO, COM CABELOS DE 

POLIPROPILENO E LAÇOS(XUXA) NA 

CABEÇA, BRAÇOS E PERNAS COM 

MOVIMENTOS, COR NATURAL. 

DIMENSOES APROXIMADA DA 

EMBALAGEM (ALTURAXLARGURA) 

40X24 CM. PARA CRIANÇAS MAIORES 

DE 2 ANOS. COM SELO DE 

CERTIFICACAO DO INMETRO. 

PRODUZIDOS NO BRASIL. OBS: 

TODOS DEVEM SER EMBALADOS EM 

SACOS PARA PRESENTE 

UNID 

350 

R$44,09 R$15.431,50 



 

 
  

3 

BOLA – BOLA DE FUTEBOL, DE 

CAMPO, COMPOSIÇÃO PVC, CORES 

VARIADAS, COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TODOS DEVEM SER 

EMBALADOS EM SACOS PARA 

PRESENTE 

 

UNID 

500 

R$30,28 R$15.140,00 

VALOR TOTAL:R$ 40.484,00 (quarenta mil quatrocentos e oitenta e quatro reais) 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 40.484,00 (quarenta mil quatrocentos e oitenta e quatro 

reais) 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

1.2.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA; 

1.2.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS; 

1.2.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES; 

1.2.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS; 

1.2.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

1.2.9. ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 2.1. As despesas decorrentes desta contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e plantio de mudas ornamentais, com fundamento no art. 75, II da Lei 

14.133/2021. 

, para exercício de 2024, na classificação abaixo: http://131.161.39.215:8079/transparencia/ 

 

http://131.161.39.215:8079/transparencia/


 

 
  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

3.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Edital de Dispensa, 

disponível no Site do município, 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-

Contratos/Dispensa-de-licitacao/ 

 

3.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não 

cabendo ao 

Provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1. Que não atendam as condições deste Edital de Contratação e seu (s) anexo (s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Dispensa-de-licitacao/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Dispensa-de-licitacao/


 

 
  

 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 

3.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO: 

 

4.1. Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão ser apresentados 

conjuntamente, até a data limite neste instrumento.  

4.2. A documentação deverá ser encaminhada em um único envio, contendo: 

• Proposta de Preços, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

contendo descrição detalhada do objeto, valores unitários e globais, prazos e condições de 

execução; 

• Documentos de Habilitação, compreendendo toda a documentação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira exigida, conforme especificado no instrumento 

convocatório. 



 

 
  

4.3. O envio deverá ocorrer dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação da 

Dispensa de Licitação, sendo admitidas as seguintes formas de apresentação: 

a) Presencialmente, mediante protocolo físico na Sala de Licitações do Município de Santo 

Antônio do Leste – MT, situada à Rua Primavera, nº 423A, Bairro Jardim Santa Inês; ou 

b) Por meio eletrônico, através do e-mail institucional licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, 

preferencialmente com o assunto “Dispensa de Licitação nº 017/2025 – Documentação de 

Habilitação e Proposta de Preços”. 

4.4. Somente serão consideradas as propostas e documentações recebidas até o prazo final 

de encerramento, não sendo admitidas complementações posteriores, salvo quando 

expressamente solicitadas pela Administração, conforme previsto no art. 71, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1. Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômica, Financeira e Técnica: 

5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

5.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

5.1.3. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

5.1.4. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.1.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

5.1.6. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

5.1.7. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

5.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.1.9. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG); 



 

 
  

5.1.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

5.1.11 - DOCUMENTAÇAO RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICA E FINANCEIRA, Por 

se tratar de contratação para entrega/realização imediata, este item estará dispensado, con-

forme art. 70, III, da Lei Federal 14.133/21.  

 

5.2. DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

 

5.2.1. Será exigido para fins de habilitação as seguintes declarações: 

a) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III); 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(anexo IV); 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo V); 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (anexo VI); 

e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(anexo VII); 

f) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração 

pública (anexo VIII). 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

6.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 



 

 
  

6.4. O fornecedor interessado em participar de dispensa, após a divulgação do aviso e até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, entregará sua proposta, 

preenchida com todos os requisitos e informações exigidos pelo aviso de dispensa, diretamente 

no local físico indicado no aviso, podendo enviá-la por e-mail. 

6.5. A apresentação de proposta irregular ou o descumprimento das formalidades exigidas 

neste regulamento importará na desclassificação da proposta ou na inabilitação do fornecedor, 

salvo se justificadamente sanável a imperfeição, caso em que se homenageará os princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e da eficácia. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

 

 

7. JULGAMENTO 

7.1. Depois de escoado o prazo para apresentação das propostas e documentos de 

habilitação, a agente de contratação juntamente com sua equipe se de apoio se reunirão e 

realizarão a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

formalidades necessárias, à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 



 

 
  

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

7.3. Será declarada vencedora do certamente a licitante que apresentar o menor preço global e 

que atender as condições de habilitação prevista neste edital. 

7.4. Após o julgamento será lavrada uma Ata da sessão e julgamento, a qual será 

disponibilizada para todas as licitantes. 

 

8. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VALORES 

 

8.1. De acordo com o disposto no Termo de Referência. 

 

9.0 DO PAGAMENTO 

 

9.1. De acordo com o disposto no Termo de Referência.  

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital de Dispensa.  

10.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este edital de Dispensa. 

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 



 

 
  

 

 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura 

dos envelopes. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste edital de dispensa, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 



 

 
  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 



 

 
  

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

12.1.1. republicar o aviso de contratação direta; 

12.1.2.  fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; 

12.1.3.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas as condições de habilitação exigidas, tudo devidamente justificado. 

Parágrafo único. O disposto nos itens 12.1.1 e 12.1.3 poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

12.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

12.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

12.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

12.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

 
  

12.7. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.09. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

Santo Antônio Do Leste- MT, 07 de novembro de 2025. 

 

_____________________________ 
MARLI ARTUZO BRUNETTA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.3.  O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de brinquedos novos, 
destinados à distribuição gratuita para crianças e adolescentes, inclusive os pertencentes 
às comunidades indígenas do município de Santo Antônio do Leste – MT, em atendimento 
à indicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 
como parte das ações comemorativas do Natal de 2025. 
 

1.4. A iniciativa visa promover o direito ao lazer, à inclusão social e à valorização da infância, 
conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/90), 
contemplando tanto a zona urbana quanto as aldeias indígenas localizadas no município. 

 

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO 

COMO UM TODO 

 

2.1. Considerando o que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

especialmente no que tange ao princípio da prioridade absoluta previsto no artigo 4º, e à 

garantia de direitos fundamentais, como o direito ao lazer, à cultura e à dignidade (art. 16, 

incisos IV e V), entende-se como obrigação da Administração Pública atender às deliberações 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

 

2.2. Justifica-se ainda, que o Projeto Natal Criança Feliz, busca atender a necessidade de 

pausa para resgatar valores de pertencimento, sonhos e acesso a brinquedos que reforcem o 

brincar e a infância. O brincar conecta, provoca sorrisos, desperta a alegria e cria memórias 

incríveis e inesquecíveis, favorecendo aceso direitos da criança e adolescência que está 

previsto no Artigo 16, inciso IV e V do ECA.  

 

2.2.1. O CMDCA, na qualidade de órgão deliberativo e controlador das ações voltadas à 

política de atendimento à criança e ao adolescente, emitiu indicação formal quanto à 

necessidade da aquisição e distribuição de brinquedos a serem entregues gratuitamente às 

crianças e adolescentes do município de Santo Antônio do Leste, incluindo aquelas 



 

 
  

pertencentes às aldeias indígenas, como forma de promoção da cidadania, inclusão social e 

valorização da infância, no contexto das ações comemorativas do Natal. 

 

 

2.3. A deliberação do CMDCA vincula a Administração Pública, sendo está obrigada a cumpri-

la, conforme entendimento legal e jurisprudencial, com respaldo no princípio da legalidade 

administrativa e na doutrina da proteção integral da criança e do adolescente. 

 

2.4. O Projeto “Natal Criança Feliz” tem por objetivo principal proporcionar às crianças e 

adolescentes do município momentos de alegria, lazer e inclusão, por meio da entrega de 

brinquedos novos. Essa ação busca atender não apenas a uma demanda material, mas 

também simbólica e afetiva, resgatando valores de pertencimento, fraternidade e promoção 

do direito de brincar. 

2.5. O brincar é um direito assegurado pelo ECA (art. 16, IV e V), sendo essencial ao 

desenvolvimento infantil. Além disso, a iniciativa favorece a criação de memórias positivas e 

fortalece o vínculo comunitário, principalmente junto às comunidades indígenas, que muitas 

vezes enfrentam vulnerabilidades sociais agravadas. 

 

2.6. A entrega dos brinquedos será organizada e executada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com o apoio de servidores, voluntários e parceiros locais, com previsão de 

distribuição antes do evento de Natal. 

 

2.7. O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, II, da Lei nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação com 

pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, II, da Lei 

nº. 14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras 

atualizado para o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), conforme Decreto Federal nº 11.871/2023. 

 
 
 
3. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

 



 

 
  

(  ) Sim 

 

( X  ) Não  

 

3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 
 

(   ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  
frequentes, com maior celeridade e transparência. 
 
(  ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para      
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
 
(  ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo        a ser 
demandado pela Administração Pública. 
 
( X ) não se aplica. 

 

3.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

( X ) Valor referencial igual ou inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 
ME/EPP). 

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação não exclusiva para 
ME/EPP). 

(      )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 

(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública.  

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BRINQUEDO - TIPO CARRO, TRATOR, 

CAMINHÃO, JEEP, MODELOS PICKUP 

RACE SOLAPA, BOMBEIRO, RETRO 

ESCAVADEIRA. CONFECCIONADO EM 

PLASTICO RESISTENTE COLORIDO, 

COM DIMENSOES DO PRODUTO 

UNID 

250 

R$39,65 R$9.912,50 



 

 
  

(ALTURAXLARGURA) ACIMA DE 25CM 

DE COMPRIMENTO E 15 CM DE 

ALTURA DIMENSOES APROXIMADA 

DA EMBALAGEM (ALTURAXLARGURA) 

30X20 CM. PARA CRIANÇAS MAIORES 

DE 3 ANOS. COM SELO DE 

CERTIFICACAO DO INMETRO. 

COMPOSIÇÃO DE PROLIPROPILENO. 

PRODUZIDOS NO BRASIL. TODOS 

DEVEM SER EMBALADOS EM SACOS 

PARA PRESENTE 

 

2 

BONECA - DE VINIL, MEDINDO ACIMA 

30 CM DE ALTURA, COM ROUPA DE 

TECIDO, COM CABELOS DE 

POLIPROPILENO E LAÇOS(XUXA) NA 

CABEÇA, BRAÇOS E PERNAS COM 

MOVIMENTOS, COR NATURAL. 

DIMENSOES APROXIMADA DA 

EMBALAGEM (ALTURAXLARGURA) 

40X24 CM. PARA CRIANÇAS MAIORES 

DE 2 ANOS. COM SELO DE 

CERTIFICACAO DO INMETRO. 

PRODUZIDOS NO BRASIL. OBS: 

TODOS DEVEM SER EMBALADOS EM 

SACOS PARA PRESENTE 

UNID 

350 

R$44,09 R$15.431,50 

3 

BOLA – BOLA DE FUTEBOL, DE 

CAMPO, COMPOSIÇÃO PVC, CORES 

VARIADAS, COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TODOS DEVEM SER 

EMBALADOS EM SACOS PARA 

PRESENTE 

 

UNID 

500 

R$30,28 R$15.140,00 

VALOR TOTAL: R$ 40.484,00 (quarenta mil quatrocentos e oitenta e quatro reais) 

 

 

        

 

 



 

 
  

5 – DESCRIÇAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO 

5.1. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso, originais e legalizados; 

5.2. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

5.3. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à 
Prefeitura, bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em 
desacordo com as especificações exigidas;  

5.4. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que 
quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de 
qualidade superior; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.6. Todos os custos referentes à execução como transporte, tributos, previdenciários, 
trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são 
de total responsabilidade da Contratada; 

5.7. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em 
perfeita condição de uso;  

5.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;   

5.9. A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme 
especificações dos materiais e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos 
produtos contida no Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal 
correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas na 
respectiva nota de empenho. 

5.10. Os brinquedos deverão ser entregues no prazo de até 07 (sete) dias no almoxarifado 
central situado na Rua Primavera – Nº 423 - A – Jardim Santa Inês, em dias úteis no período 
entre  07h às 13h. 

5.11. O recebimento será feito: (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

5.11.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais (art. 140, II, “a”); e  

5.11.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, 
II, “b”). 

5.12.  Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no Anexo 
I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a partir da 
notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.13.  Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do 
prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar 
com a inexecução total do contrato. 

5.14. As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, amostras dos produtos cotados que serão analisadas pelo setor requisitante, para fins 



 

 
  

de verificação e manifestação, sobre a qualidade do produto e quanto à adequação das 
características com as especificações descritas no termo de referência. 

 

 

6. DO VALOR ESTIMADO 

 

6.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 40.484,00 (quarenta mil 

quatrocentos e oitenta e quatro reais) 

 

 

7. PRAZO DE VIGENCIA 
 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade com o capítulo V 

da Lei 14.133/21. 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

 

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar 

o objeto adjudicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do serviço, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora 



 

 
  

das especificações deste Edital. 

 

 

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

 
9.1. Fornecer os bens contratados de acordo com as especificações técnicas e exigências 

estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. 

9.2. Garantir a qualidade, conformidade e integridade dos produtos entregues. 

9.3. Assegurar que os produtos entregues estejam dentro do prazo de validade e em perfeitas 

condições de uso. 

9.4. Utilizar embalagens adequadas para garantir a preservação dos bens durante o 

transporte e armazenamento. 

9.5. Assegurar que seus funcionários estejam devidamente registrados e cumpram todas as 

obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

9.6. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros ou ao patrimônio público 

durante a entrega dos bens. 

9.7. Comunicar imediatamente à contratante qualquer fato que possa comprometer o 

cumprimento do prazo contratual. 

9.8. Efetuar as entregas nos locais indicados pela Administração Pública, garantindo a correta 

distribuição dos bens. 

9.9. Permitir e facilitar a fiscalização pela Administração Pública, fornecendo todos os 

documentos e informações solicitados. 

9.10. Atender prontamente às recomendações e exigências dos fiscais do contrato. 

9.11. Manter sigilo sobre todas as informações obtidas no decorrer da execução do contrato, 

não podendo divulgá-las sem autorização prévia da Administração Pública. 

9.12. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica 

que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação 

de qualidade superior. 

9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.14. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação durante toda a vigência do contrato. 



 

 
  

9.15. Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, 

previdenciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham 

a incorrer, são de total responsabilidade da Contratada; 

9.16. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em 

perfeita condição de uso. 

 
 
10. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO 

10.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto 
contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 
apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no 
Termo de Referência pagamento em até 30 (trinta) dias após a liquidação da nota, sob pena 
de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota 
de empenho.  

10.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a 
documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação 
a eles referentes.  

10.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a 
partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para 
o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no 
art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

10.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja 
efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, 
entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  

Onde: 

EM = encargos moratórios;  



 

 
  

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = 

(6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos 
contratos de fornecimento de bens. 

10.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a 
empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no 
inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 
representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.  
 

 

11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

11.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Funcional 

programática 

8.243.5009.2283 Manutenção das Atividades do CMDCA 

Ficha  937  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de consumo 

 
 
12.  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A entrega dos produtos serão realizadas até o dia 05 de dezembro de 2025, conforme 
especificações e respectivas quantidades contida no Anexo I - Termo de Referência, 
acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as 
especificações apresentadas na respectiva nota de empenho. 

12.2. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

12.3. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais (art. 140, I, “a”); e  

12.3.1. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, 
I, “b”). 



 

 
  

12.4. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - 
Termo de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da 
notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.5. Na hipótese de a contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do 
prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar 
com a inexecução total do contrato. 
 

13. FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR 
 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de dispensa 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei Federal 14.133/21. 

 

13.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 

13.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 

 

13.2.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização. 
 

 

13.3. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 



 

 
  

13.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

13.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

13.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários 
e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 

13.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

13.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

13.3.7. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário;  

13.3.8. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 13.3.6. e 
13.3.7. de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

13.3.9. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

13.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 

13.3.11. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.3.12. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência 
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

13.3.13. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

13.3.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 
quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.3.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 
  

13.3.16. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de 
validade vencido ensejarão verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo 
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento. 
 

13.4. DOCUMENTOS RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

13.4.1. Por se tratar de contratação para entrega imediata, este item estará dispensado, 
conforme art. 70, III, da Lei Federal 14.133/21. 
 

 

13.5. OUTROS DOCUMENTOS 

 

13.5.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo 
constante no anexo deste termo de que: 

13.5.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

13.5.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

13.5.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

13.5.5. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

13.5.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 
especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

13.5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no 
art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

 

14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato. 



 

 
  

14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 

designará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer 

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito 

de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões 

técnicos especificados no termo de referência. 

14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

 

Santo Antônio do Leste, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 

MARLI ARTUZO BRUNETTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria Nº 005/2025 de 01 de janeiro de 2025 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº ____/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de brinquedos novos, 

destinados à distribuição gratuita para crianças e adolescentes, inclusive os pertencentes às 

comunidades indígenas do município de Santo Antônio do Leste – MT, em atendimento à 

indicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), como 

parte das ações comemorativas do Natal de 2025. com fundamento no art. 75, ii da lei 

14.133/2021. 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BRINQUEDO - TIPO CARRO, TRATOR, 

CAMINHÃO, JEEP, MODELOS PICKUP 

RACE SOLAPA, BOMBEIRO, RETRO 

ESCAVADEIRA. CONFECCIONADO EM 

PLASTICO RESISTENTE COLORIDO, 

COM DIMENSOES DO PRODUTO 

(ALTURAXLARGURA) ACIMA DE 25CM 

DE COMPRIMENTO E 15 CM DE 

ALTURA DIMENSOES APROXIMADA 

DA EMBALAGEM (ALTURAXLARGURA) 

30X20 CM. PARA CRIANÇAS MAIORES 

DE 3 ANOS. COM SELO DE 

CERTIFICACAO DO INMETRO. 

COMPOSIÇÃO DE PROLIPROPILENO. 

PRODUZIDOS NO BRASIL. TODOS 

DEVEM SER EMBALADOS EM SACOS 

PARA PRESENTE 

 

UNID 

250 

 R$                                    R$         



 

 
  

2 

BONECA - DE VINIL, MEDINDO ACIMA 

30 CM DE ALTURA, COM ROUPA DE 

TECIDO, COM CABELOS DE 

POLIPROPILENO E LAÇOS(XUXA) NA 

CABEÇA, BRAÇOS E PERNAS COM 

MOVIMENTOS, COR NATURAL. 

DIMENSOES APROXIMADA DA 

EMBALAGEM (ALTURAXLARGURA) 

40X24 CM. PARA CRIANÇAS MAIORES 

DE 2 ANOS. COM SELO DE 

CERTIFICACAO DO INMETRO. 

PRODUZIDOS NO BRASIL. OBS: 

TODOS DEVEM SER EMBALADOS EM 

SACOS PARA PRESENTE 

UNID 

350 

 R$                                    R$         

3 

BOLA – BOLA DE FUTEBOL, DE 

CAMPO, COMPOSIÇÃO PVC, CORES 

VARIADAS, COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. TODOS DEVEM SER 

EMBALADOS EM SACOS PARA 

PRESENTE 

 

UNID 

500 

 R$                                       R$               

VALOR TOTAL: R$  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Santo Antônio do Leste -MT, ______de _______________de 2025. 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 



 

 
  

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., reúne todos os requisitos de 

habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, e econômico-

financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital da Dispensa nº 

___/2025 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2025 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., declara, para os devidos fins, 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social e que atendemos às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 



 

 
  

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA, para todos os fins 

legais para todos os fins legais que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO 

e que a sua PROPOSTA DE PREÇOS compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2025 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 



 

 
  

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA sob as penas da 

lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação referentes ao Dispensa ___/2025 do Município de SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE– MT.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2025 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA, para todos os fins 

legais, que, em ao disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de 

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2025 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 



 

 
  

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA, para todos os fins 

legais que até a presente data inexistem fatos impeditivos para LICITAR OU CONTRATAR com 

a administração pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2025 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 



 

 
  

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram de um lado o município de SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE- MT e de outro lado XXXXXXXXXXXX. 

 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, 

Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

– Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o Nº 

326.034.369.53, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, doravante denominado 

“CONTRATANTE”, e do outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG sob n.º XXXXXXXXXXXX e 

CPF/MF sob n.º XXXXXXXXXX, doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em vista o que 

consta no Processo em  

Referência.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 

___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é______________________. 

1.1. Objeto da contratação: 



 

 
  

Item Código 

do 

produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

estimado 

Preço máximo 

total 

       

       

TOTAL  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, 

caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias contados do (a) assinatura do contrato na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133/2021) 

3. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de ........... (.........) dias, conforme 

projetos e memorial descritivos.   

3.1. O fiscal técnico do contrato será o(a) senhor(a) ......................................., que acompanhará 

a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados. 



 

 
  

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)    

5. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXX) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.2.3. O pagamento será efetuado, pelo Município, de acordo com o cronograma abaixo:  

5.2.4. 25% após o encerramento das inscrições e a entrega das listas de candidatos;  

5.2.5. 25% após aplicação das provas;  

5.2.6. 25% após resultado definitivo da prova objetiva e resultado provisório entrega dos 

relatórios indicados no item 11 deste Termo de Referência; e 

5.2.7. 25% após a homologação do resultado do concurso.   

5.2.8. Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota fiscal e o ateste, 

pelos fiscais do contrato, da realização de cada etapa prevista no subitem anterior. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 



 

 
  

5.3.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 



 

 
  

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.3.10. Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

6.1. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

6.2. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de 

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o 

(s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 

14.133/2021) 

7. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 



 

 
  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133/2021) 

8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita entrega do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.1.4. Substituir, reparar, corrigir ou regularizar, às suas expensas, no todo ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos que apresentarem vícios, defeitos ou não 

conformidades em relação às especificações técnicas ou condições estabelecidas; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  



 

 
  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 

a Contratante ou a terceiros; 

8.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com 

pessoal de sua contratação necessário a entrega do objeto contratual, inclusive encargos 

relativos a legislação trabalhista, sem qualquer ônus a CONTRATANTE; 

8.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e 

Fazenda Pública) e qualificações exigidas na Licitação. 

8.1.15. Assumir integral responsabilidade pela qualidade e conformidade dos equipamentos 

fornecidos, bem como pelo cumprimento das especificações técnicas estabelecidas pelo 

CONTRATANTE; 

8.1.16. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos 

venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, envolvidos ou não com o fornecimento e a 

entrega dos equipamentos; 

8.1.17. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos 

contratados; 

8.1.18. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 

pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 



 

 
  

8.1.19. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo Município; 

8.1.20. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os equipamentos sejam 

fornecidos em conformidade com as especificações e em perfeitas condições de uso, bem 

como solucionar eventuais problemas que venham a surgir, relacionados particularmente com 

o fornecimento; 

8.1.21. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos 

incidentes, encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, seguros, 

bonificações, materiais de uso, viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos 

adicionais; 

8.1.22. Observar todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência e Edital da 

licitação.  

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei 

nº 14.133/2021) 

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 



 

 
  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei n. 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei n. 

14.133, de 2021) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n. 

14.133, de 2021) 



 

 
  

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021). 

9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133, de 2021) 

9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 

14.133, de 2021). 

9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 



 

 
  

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

9.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei nº 

14.133/2021) 

10. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 

 
  

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 

14.133/2021) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos da Secretaria Municipal de Administração, deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

Dotações 

Exercício 

da despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da 

fonte 

XXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXXX

XX 

XXXXX XXXXXXXXX XXXXXX 

 

10.3. CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 

10.4. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 



 

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensa da a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021) 

15. É eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Santo Antônio do Leste– MT, XX de XXXXX de 2025. 

 

____________________________________ 

XXX 

xxxxxxxxxxxxxxxx de SANTO ANTÔNIO DO LESTE– MT 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



 

 
  

Representante Legal da Empresa 
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CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 


